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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 201814461 Parecer: CNE/CES 120/2024 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessada: Associação Educacional do Vale do São Lourenço S/S Ltda. – EPP – 

Jaciara/MT Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas do Vale 

do São Lourenço (EDUVALE), com sede no município de Jaciara, no estado de Mato Grosso 

Voto da Relatora: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de Ciências 

Sociais Aplicadas do Vale do São Lourenço (EDUVALE), com sede na Rua Caiçara, nº 2.114, 

Centro, no município de Jaciara, no estado de Mato Grosso, observando-se tanto o prazo de 4 

(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto 

a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

Processo: 23001.000714/2023-16 Parecer: CNE/CES 134/2024 Relator: André 

Guilherme Lemos Jorge Interessada: Carolina Pereira de Andrade – Francisco Morato/SP 

Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, na 

modalidade a distância, ministrado no polo Francisco Morato, no estado de São Paulo, pela 

Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo 

Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Carolina 

Pereira de Andrade, no curso superior de Pedagogia, licenciatura, no período de 2021 a 2023, 

na modalidade a distância, ministrado no polo Francisco Morato, no estado de São Paulo, pela 

Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

mantida pela Assupero Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo município e estado Decisão 

da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000936/2023-21 Parecer: CNE/CES 135/2024 Relator: André 

Guilherme Lemos Jorge Interessada: Daniela da Silva – São Paulo/SP Assunto: Convalidação 

de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, na modalidade a distância, 

ministrado no polo São Paulo XXXV, no estado de São Paulo, pela Universidade Paulista 

(Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto 

favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Daniela da Silva, no curso superior 

de Pedagogia, licenciatura, na modalidade a distância, no período de 2021 a 2023, ministrado 

no polo São Paulo XXXV, no estado de São Paulo, pela Universidade Paulista (Unip), com 

sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Assupero Ensino 

Superior Ltda., com sede no mesmo município e estado Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

Processo: 23001.000033/2024-21 Parecer: CNE/CES 140/2024 Relatora: Elizabeth 

Regina Nunes Guedes Interessada: Faculdade Santa Marcelina (FASM) – São Paulo/SP 

Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Nutrição, bacharelado, 

ministrado pela Faculdade Santa Marcelina (FASM), com sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo Voto da Relatora: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos 
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realizados por Silene Ferreira dos Santos, no curso superior de Nutrição, bacharelado, no 

período de 2019 a 2023, ministrado pela Faculdade Santa Marcelina (FASM), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

Processo: 23001.001045/2023-91 Parecer: CNE/CES 141/2024 Relator: José Barroso 

Filho Interessado: Evandro Miranda – Cachoeiro do Itapemirim/ES Assunto: Convalidação 

de estudos realizados no curso superior de tecnologia em Gestão Pública, na modalidade a 

distância, ministrado no polo Cachoeiro de Itapemirim, no estado do Espírito Santo, pela 

Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo 

Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Evandro 

Miranda, no curso superior de tecnologia em Gestão Pública, no período de 2021 a 2022, na 

modalidade a distância, ministrado no polo Cachoeiro de Itapemirim, no estado do Espírito 

Santo, pela Universidade Paulista (Unip), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000789/2023-99 Parecer: CNE/CES 153/2024 Relator: Alysson 

Massote Carvalho Interessada: Luiza Hadassa Miranda Vasconcelos Silva – Piedade de 

Caratinga/MG Assunto: Recurso contra a decisão da Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM), que indeferiu o pedido de revalidação do diploma do curso superior de Medicina, 

emitido pela Universidad de Aquino Bolívia (UDABOL), em Santa Cruz de la Sierra, na Bolívia 

Voto do Relator: Conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 

decisão da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), que indeferiu o pedido de revalidação 

do diploma do curso superior de Medicina, obtido por Luiza Hadassa Miranda Vasconcelos 

Silva, emitido pela Universidad de Aquino Bolívia (UDABOL), em Santa Cruz de la Sierra, na 

Bolívia, nos termos da Portaria Normativa MEC nº 22, de 13 de dezembro de 2016, e da 

Resolução CNE/CES nº 1, de 25 de julho de 2022 Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202213128 Parecer: CNE/CES 156/2024 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessada: Associação Potencial de Ensino – Cotia/SP Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, 

por meio da Portaria nº 443, de 17 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de novembro de 2023, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do 

curso superior de Pedagogia, licenciatura, na modalidade a distância, pleiteado pela Faculdades 

Integradas Potencial (FIP), com sede no município de Cotia, no estado de São Paulo Voto do 

Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 443, de 17 de novembro de 

2023, para autorizar o funcionamento do curso superior de Pedagogia, licenciatura, na 

modalidade a distância, a ser oferecido pela Faculdades Integradas Potencial (FIP), com sede 

no município de Cotia, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

e-MEC: 202125272 Parecer: CNE/CES 158/2024 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: Associação de Assistência a Cultura na Amazônia Moacyr Grechi – AASCAM – 

Porto Velho/RO Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 441, de 17 de novembro de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 20 de novembro de 2023, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do curso superior de Serviço Social, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Católica de Rondônia (FCR), com sede no 

município de Porto Velho, no estado de Rondônia Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, 

inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), 



expressa na Portaria nº 441, de 17 de novembro de 2023, que indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Serviço Social, bacharelado, na modalidade a 

distância, que seria ministrado pela Faculdade Católica de Rondônia (FCR), com sede na Rua 

Gonçalves, nº 290, Centro, no município de Porto Velho, no estado de Rondônia Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202125271 Parecer: CNE/CES 159/2024 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Associação de Assistência à Cultura na Amazônia Moacyr Grechi (AASCAM) – 

Porto Velho/RO Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 441, de 17 de novembro de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 20 de novembro de 2023, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do curso superior de Teologia, bacharelado, na modalidade 

a distância, pleiteado pela Faculdade Católica de Rondônia (FCR), com sede no município de 

Porto Velho, no estado de Rondônia Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na 

Portaria nº 441, de 17 de novembro de 2023, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Teologia, bacharelado, na modalidade a distância, que seria 

ministrado pela Faculdade Católica de Rondônia (FCR), com sede na Rua Gonçalves Dias, nº 

290, Centro, no município de Porto Velho, no estado de Rondônia Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202124539 Parecer: CNE/CES 160/2024 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Editora Verbo Jurídico Ltda. – EPP – Porto Alegre/RS Assunto: Recurso contra 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 441, de 17 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 20 de novembro de 2023, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em Negócios Imobiliários, na modalidade a distância, pleiteado 

pela Faculdade Verbo Educacional, com sede no município de Porto Alegre, no estado do Rio 

Grande do Sul Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 441, de 17 

de novembro de 2023, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Negócios Imobiliários, na modalidade a distância, que seria 

ministrado pela Faculdade Verbo Educacional, com sede na Avenida Ipiranga, nº 2.899, de 

2.581 a 6.699, lado ímpar, bairro Jardim Carvalho, no município de Porto Alegre, no estado do 

Rio Grande do Sul Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 19 de julho de 2024. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 
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